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PROJETO DE LEI N° ___/ 2025

INSTITUI A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM EPILEPSIA – CIPE NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                     		Autor: VEREADOR HÉLIO SILVA

Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Carteira de Identificação da Pessoa com Epilepsia – CIPE no município de Sumaré.

Art. 2º A Carteira de Identificação da Pessoa com Epilepsia – CIPE será disponibilizada em suporte físico e em meio eletrônico, terá coloração roxa em alusão ao Dia Mundial de Conscientização Sobre a Epilepsia e trará as seguintes informações:
I - nome social, data de nascimento e filiação;
II - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, do Ministério da Fazenda;
III - fotografia recente, imagem de impressão digital colhida eletronicamente e assinatura;
IV - espaço em branco para anotação de contatos em caso de emergência.

Art. 3º A Carteira de Identificação da Pessoa com Epilepsia – CIPE será emitida a pedido da pessoa com epilepsia, mediante apresentação de relatório médico confirmando o diagnóstico da doença e a documentação original comprovando as demais informações.
Parágrafo único. A validade do documento de que trata esta lei será de 5 anos para pessoas até 12 anos incompletos, 10 anos para pessoas entre 12 e 60 anos incompletos e validade indeterminada para pessoas acima de 60 anos.

Art. 4º Os elementos de segurança para comprovação da autenticidade do documento e das informações nela contidas serão regulamentados pela autoridade competente.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das sessões, 05 de junho de 2025.



HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE







JUSTIFICATIVA

A epilepsia é uma condição neurológica que se manifesta por meio de descargas elétricas cerebrais excessivas, podendo afetar diversas partes do corpo. As crises epilépticas podem variar consideravelmente, desde breves lapsos de atenção e contrações musculares até episódios convulsivos prolongados e severos, podendo acometer indivíduos de qualquer faixa etária. Estimativas para o Brasil indicam que entre 1 e 2% da população convive com a epilepsia, o que representa um número significativo de pessoas. 
Muitas vezes, durante uma crise epiléptica, a pessoa pode encontrar-se impossibilitada de se comunicar, o que dificulta o auxílio adequado, especialmente em locais públicos. O presente Projeto de Lei visa instituir a Carteira de Identificação da Pessoa com Epilepsia – CIPE no município de Sumaré, um documento crucial para auxiliar na identificação rápida e correta da condição, garantindo que, em momentos de crise, os encaminhamentos apropriados sejam realizados. 
A CIPE, ao fornecer informações essenciais aos socorristas e ao público em geral, permitirá um atendimento mais ágil e adequado em situações de emergência. Isso pode evitar procedimentos desnecessários e potencialmente prejudiciais à pessoa em crise. Conforme proposto, a carteira trará informações como nome social, data de nascimento, filiação, número do CPF, fotografia, impressão digital, assinatura e um espaço para contatos de emergência, sendo emitida mediante relatório médico. 
Ademais, a emissão da CIPE pode contribuir para a formação de um banco de dados com informações relevantes. Esses dados podem subsidiar a elaboração de políticas públicas mais eficazes e estratégias para aprimorar o atendimento e o suporte às pessoas com epilepsia em nosso município, bem como fomentar pesquisas científicas na área. 
A escolha pela coloração roxa para a carteira é uma alusão ao "Purple Day" – Dia Mundial de Conscientização Sobre a Epilepsia, celebrado anualmente em 26 de março, e ao Dia Roxo – Dia Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Epilepsia. 

Diante do exposto, e considerando a importância de oferecer maior segurança, dignidade e celeridade no atendimento às pessoas com epilepsia em Sumaré, contamos com a sensibilidade e o apoio dos nobres pares para a aprovação desta propositura.


Sala das sessões, 05 de junho de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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